
cÂulna MUNICTpAL DE DIyrNor,ÂNorA DE MINAS
Estado de Minas Gerais

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
DTSPENSA DE LrCrAçÃO

Exercício:2023
Processo Administrativo: 0Ol 12023

Dispensa de Licitaçâo: 001 12023

Unidade Requisitante: Tesouraria

Data do Processo: 0í de fevereiro de 2023

HISTORICO

Contratação de empresa para prestação dos serviços de gestão e gerenciamento
para Hospedagem, Manutenção do Website e Portal da Transparência e
Manutenção do GED (Sistema de Gerenciamento de Documentos Eletrônicos).

Responsável : Com issão Permane nte de Licitação

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO

Eu, lsmar Jose Siqueira - Presidente da CPL, Certifico que aos 03 (três) dias do mês de
fevereiro de 2023, na secretaria da Câmara, autuei o presente Processo (parte interna), com
os autos que o instruem e, para constar, conforme designado pelo Excelentíssimo Senhor
Presidente desta Casa, faço esta autuação.

AssrrunruRn.'

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camaradivinolandia(.àyahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - 1132

-PJServ. de Tl e 1.00

oomçÃo oRçAMENTÁRn FICHA NOMENCIâTURA
FONTE DE

RECURSOS
12



cÂulna MUNTcIpAL DE DryrNolÂnror,l DE MrNAS
Estado de Minas Gerais

OÍicio no: 00112023
Assunto: Prestação dos serviços de gestão e gerenciamento para Hospedagem, Manutenção do Website e
Portal da Transparência e Manutenção do GED (Sistema de Gerenciamento de Documentos Elefrônicos)
Data : 0l de fevereto de2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente;

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal n'. 8.666193 que leva ao entendimento que toda

aquisição de bens ou serviços será iniciada com a abertura de processo administrativo regular,

mediante requisição elaborada pela iírea solicitante dirigida à autoridade competente. Vimos por meio

deste requerer de V. Exa. providências cabíveis paÍa contratação de empresa para prestação dos serviços

de gestão e gerenciamento para Hospedagem, Manutenção do Website e Portal da Transparência e

Manutenção do GED (Sistema de Gerenciamento de Documentos Eletrônicos).

Devido a necessidade da contrataçáo, realizamos três (03) cotações de preço, conforme anexo a este

oficio.

Nos termos do art. 14 e art. 38 da Lei Federal n". 8.666/93, deverá ser comprovada por meio de

certidão a existência dos recursos orçamentiírios para o pagamento da despesa, sob pena de nulidade

do ato, devendo constar os códigos e os valores orçamentrírios disponíveis. Não será necessariamente

a indicagão por parte do Setor de Contabilidade, qualquer servidor ou requisitante que possuir tal

informação poderá emitir o documento de certificação.

Tendo como fonte de recurso: 1- Recurso do exercício corrente, Recursos Ordinários. A certidão que

informará os recursos orçamentiírios deve especificar se a despesa está devidamente prevista no

orgamento municipal do exercício de2023, especificando:

Portanto, solicitamos que sejam tomadas todas as providências cabíveis pata a contratação.

Segue em anexo a este oficio 03 orçamentos e planilha com balizamento de preços.

Atenciosamente, ,'1J<-^e4
Ismar Jose Siqueira

Tesoureiro

Praça José de Souza Madeira, 22, Cento
E-mail: cqmaradivinolandia(0yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32

0í.031.0001.2002. 3.3.90.40.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 1.500.000

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA FICHA NOMENCLATUR.A
FONTE DE

RECURSOS
12



,ü16§
\

cÂuant MUNrcrpAL DE DrrrrNolÂuora DE MrNAs
Estado de Minas Gerais

TERMo DE REFEnÊNcra

Origem: Tesouraria
Titular do Cargo: Ismar Jose Siqueira
Cargo: Tesoureiro
Descrição Sucinta do Objeto: contratação de empresa para prestação dos serviços de gestão

e gerenciamento para Hospedagem, Manutenção do Website e Portal da Transparência e
Manutenção do GED (Sistema de Gerenciamento de Documentos Eletrônicos).
Período de Vigência do f,'uturo Contrato: data da assinatura ate 3l de dezembro de 2023.

1. OBJETIVO

O presente Termo de Referência tem por objetivo definir os conjuntos de elementos que

norteiam a contratação de empresa paro prestação dos serviços de gestão e gerenciamento
para Hospedagem, Manutenção do Website e Portal da Transparência e Manutenção do
GED (Sistema de Gerenciamento de Documentos Eletrônicos), conforme quantitativos
estimados na planilha em anexo.

2. JUSTIFICATIVA

Justifica-se a prestação dos serviços para atender a Lei no 12.527, de 18 de novembro de

2011, Lei Complementar no l3l, de27 de maio de 2009.

Justificamos ainda que as despesas têm como objetivo o cumprimento das legislações
pertinentes e continuar a oferecer agilidade nos serviços e informações à população, buscando

diminuir prazos e geÍar economia ao erário público. Demonstrar transparência dos atos do
Poder Legislativo municipal a sociedade, bem como disponibilizar o acesso destas

informações aos órgãos fiscalizadores como: Ministério Público e Tribunais de contas do

estado e da união.

O software deverá garantir total segurança e praticidade no acesso aos dados, permitindo aos

cidadãos o acesso a informação e acompanhamento das ações do Executivo.

Com o portal do Executivo e o sistema de publicagão de atos oficiais e acesso a informação,
além de facilitar a forma de o cidadão pedir informações das ações da Câmara Municipal,
evita desperdício de material de expediente, traz economia processual e dando desta forma
maior transparência.

Contudo, a Lei Federal no 12.527, de 2011 regula o acesso a informações previsto no inciso
)OOilI do art. 5o, no inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2" do art.216 da Constituição Federal.

Considerando ainda a necessidade de atender as necessidades especificas, facilitando acesso

as informações.

Praça José de Souza Madeira, 22, Cento
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32



cÂuana MUNrcrpAL DE DryrNolÂN»m DE MrNAs
Estado de Minas Gerais

Licenciamento de sistema para gerenciamento do dirírio oficial eletrônico, obedecendo ao
princípio da publicidade, onde os atos administrativos terão validade jurídica, conforme a
Constituição Federal. O Dirírio Oficial eletrônico da Câmara Municipal deverá conter:

',/ Uma imprensa oÍicial, meio pelo qual serão publicados todos os atos administrativos;
'/ Criação do website oficial da Câmara;
'/ Armazenamento on-line das publicações em PDF e HTML;
/ Publicações com assinaturas e certificação digital, garantindo a validade jurídica do
documento;
./ Suporte de usuiírio administrativo, tecnológico, software, hardware, segurança on-line
e backup paraúilização do sistema;

'/ Suporte técnico para publicação automática do Dário Oficial, bem como, o

monitoramento prévio dos atos administrativos a serem publicados;
Hospedagem do link do Diário Oficial da Câmara Municipal, facilitando assim o acesso às

publicações.

3. FUNDAMENTO LEGAL

A Contratação de dos serviços paÍa prestação dos serviços ora citado, tem amparo legal,
integralmente, na Lei no 8666193 e suas alterações.

4. roRMAÇÃO nn PREÇOS

As cotações foram realizadas:

{ RKM Sistemas e Serviços - CNPJ: 08.895.19410001-42 Valor Global R$ 6.000,00
(seis mil reais);
/ Murta Sistemas e Serviços - CNPJ: 46.300.006/0001-85 Valor Global R$ 7.800,00
(sete mil e oitocentos reais);
{ Gobacklog Tecnologia da Informação LTDA - ME CNPJ 28.369.47910001-57 Valor
Global R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).

A requerente adotou como critério para formação de planilha básica de preços o menor preço
que foi da empresa RKM Sistemas e Serviços, inscrita no CNPJ: 08.895.19410001-42.

5. PAGAMENTO

O pagamento referente ao objeto desta dispensa será efetuado através de ordem de pagamento
em favor do CONTRATADO, depositado em conta corrente do CONTRATADO, até o 10o

(décimo) dia útil do mês subsequente a prestação de serviços do objeto, desde que seja
apresentada a(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is).

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prtvo paÍa pagamento será

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

O pagamento poderá ser suspenso, sem prejuízo paÍa a Câmara, nos casos de inexecução,
imperfeição ou qualquer outra irregularidade, até o saneamento destes.

Praça José de Souza Madeira, 22, Cento
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32



cÂuana MUNTcIpAL DE DrvrNot Âwom DE MrNAS
Estado de Minas Gerais

Sobre a fatura incidirão os tributos legalmente instituídos e multas que eventualmente vierem
a ser aplicada.

O pagamento será efetuada após a apresentação de regularidade da contratado com as

certidões FGTS,INSS e CNDT.

6. VIGÊNCIA DO CONTRATO

O contrato decorrente da contratação vigorarâ até o dia 31 de dezembro de 2023, a partir da
data de sua assinatura.

7. RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

A certificação de disponibilidade de recursos financeiros e o cumprimento às determinações
legais dos incisos III e IV do art. 29 da Lei 8.666193, para quaisquer despesas, devem ser

fornecidos para início do procedimento. Neste sentido segue abaixo os dados referentes à

dotação orçamentária para fazer face às despesas ora pleiteadas:

8. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Sugerimos que seja feita uma dispensa de licitação com base no inciso II do art. 24 da lei de

licitações.
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo onterior e para
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se re/iram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto
que possa ser realizada de uma só vez;

A contratação será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empeúo de despesa, autorizaçáo de compra ou outro
instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 dalei de Licitações, que diz:

Art 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de

conconência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e

inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas
duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a
administraçdo puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais
como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou ordem de execução de serviço.

EXIGÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO

Para a assinatura do contrato deverá ser apresentado pela contratada os seguintes documentos:

Praça José de Souza Madeira, 22, Cento
E-mail: camaradivinolandia@lahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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cÂuanl MUNrcrpAL DE DlrrrNolÂwott DE MINAs
Estado de Minas Gerais

Pessoa Jurídica

. Registro comercial no caso de empresa individual ou Contrato Social;
o Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
o Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando regularidade no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei (INSS);
o Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por tempo e serviço (FGTS);
o Certidão Negativa de débitos trabalhistas (CNDT);
o Documento pessoal do Representante.

10. FrscAlrzAÇÃo

O contratado ficará obrigado a cumprir fielmente o objeto, de forma que as prestações dos
serviços sejam realizadas com esmero e perfeição, executando-o sob sua inteira e exclusiva
responsabilidade.

Divinolândia de Minas - MG, 01 de fevereiro de2023.

Ismar ose Siqueira
Tesoureiro

Praça José de Souza Madeira, 22, Cento
E-mail: camaradivinolandiq@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32



cÂulna MUNICTpAL DE DrvlNor,ÂNor.q, DE MrNAS
Estado de Minas Gerais

JUSTIFICATIVA

(INcrso il Do p,tnÁcnero útttco oo tnr. 24 DA LEr 8.666/93 - II - RAzÃo o,c ESC)LHA Do PRESTÁDOR ou
EXECWAI,ITE).

Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de gestão e gerenciamento para
Hospedagem, Manutenção do Website e Portal da Transparência e Manutenção do GED
(Sistema de Gerenciamento de Documentos Eletrônicos).

De acordo com as cotações o menor preço é apresentado pela empresa RKM Sistemas e

Serviços, inscrita no CNPJ: 08.895.19410001-42, além do que trata de uma empresa
especializada no ramo do objeto solicitado e cotou o menor preços conforme mencionado no
termo de referência.

As razões dessa escolha são as mais elementares e óbvias, haja vista que é um Profissional
que atua no ramo do objeto a alguns anos e é muito bem conceituada na cidade, sendo
conhecida pelos serviços prestados.

Diante do exposto, a escolha da empresa RKM Sistemas e Serviços, inscrita no CNPJ:
08.895. I 94 I 0001 -42 se justifica cabalmente.

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG, 01 de fevereiro de2023.

Ismar Jose Siqueira
Tesoureiro

Praça José de Souza Madeira, 22, Cenfro
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br * Tel: (33) 3414 - ll32



cÂuant MUNTcIpAL DE DIvINoLÂwoLq. DE MrNAS
Estado de Minas Gerais

JUSTIFICATIVA DE PREÇO

(Inciso III do parágrafo único do art. 26 da lei 8.666/93 - III - justifuativa de preço.)

Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de gestão e gerenciamento para
Hospedagem, Manutenção do Website e Portal da Transparência e Manutenção do GED
(Sistema de Gerenciamento de Documentos Eletrônicos).

Verificando a necessidade da prestação dos serviços, verifica-se que o valor ofertado pela
RKM Sistemas e Serviços, inscrita no CNPJ: 08.895.19410001-42, para a prestação dos

serviços estão de acordo com o praticado no mercado.

Vê-se que não se trata de valor considerado abusivo, tampouco irrisório.

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas, 01 de fevereiro de2023

ose Siqueira
Tesoureiro

Praça José de Souza Madeira, 22, Cento
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - 1132
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Á câmara de Minas.

Valor Mensal: R$ 500,00 (quinhetos reais)

Valor Global: R$ 6.00,00 (seis mil reais)

Validade: 60 dias.

Novo Cruzeiro, 20 de janeiro de 2023.

Saulo

Comercial

CPF: 089.878.276-74
RKM Sistemas e Serviços

08.895.194/0001-42

iiÍlti
Yi:,.,

ITEM UND QTDE V.UNIT V.TOTAL

, Manutenção do Website e
Portal da Transparência e Manutenção do
GED (Sistema de Gerenciamento de
Documentos Eletrôn icos

'$ Rua oavid Mussi, 263, Cruzeiro - MG§::;:sr:-rzsz !r, 6-\rkmsístemas
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Prooosta Comercial

Câmara Municipalde Divinolândia de Minas - MG.

Prezados,
A presente proposta compreende os serviços abaixo descriminados:

À

Item Valor Total

01 R$ 7.800,00

Valor Global

*Valores mensais: R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais)

*Valor global: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)

Validade da proposta: 45 dias

Gondlções de pagamento conforme contrato.

* Se considerar que alguma informação necessita de esclarecimentos, é omissa ou não está de
acordo com o que foi solicitado, por favor, entre em contato para procedermos com os ajustes e
esclarecimentos necessários.
* Além do Website, estará disponível o módulo de publicação de editais de Licitação e o Módulo de
Processo Legislativo para inclusão de Leis, lndicações, Portarias e demais Atos do Legislativo.

Coronel Murta, 20 de janeiro de 2023.

Glauber Martins Murta
075.465.876-70

Murta Sistemas e Serviços
CNPJ: 46.300.006/0001 -85

(33) 9.981 0-8588 | glaubermurta@hotmail.com

Rua llacambira, no 11-A, Acari, Coronel Murta-MG, 39.635-000

Servlços Propostos Qtde
Meses

Valor
Unitário

\»
a"

Hospedagem, Manutenção do Website e Portal
da Transparência e Manulenção do GED

(Sistema de Gerenciamento de Documentos
Eletrônicos

12 R$ 650,00

R$ 7.800,00

..._..--*L,.



FREJêÍÕ§ üI6IÍÀI§

Cotação Comercia!

À Câmara Municipal de Divinolândia de Minas

A empresa Gobacklog Tecnologia da Informação inscrita no CNPJ no 28.369.47910001-57,

situada a rua Dezesseis, 491, llha dos Araújos de Governador Valadares / MG, vem apresentar
sua proposta para a prestação dos serviços.

Validade da proposta: 60 dias

Governador Valadares, 20 de janeiro de 2023

Daniel Rocha
CPF: 082.573.336-70

GoBACKLoG TECNoLoGTA DA TNFoRMAÇÂO lrOR - Ue
28.369.479/0001 -57

§
Ds

Quantidade Serviço Valor Unitário Valor Total

12

Hospedagem, Manutenção do Website e Portal
da Transparência e Manutenção do GED
(Sistema de Gerenciamento de Documentos
Eletrônicos)

R$700,00 R$ 8.400,00

Valor Global R$ 8.400,00



cÂnmu MUNrcrpAL DE DIyrNot Âwom DE MrNAS
Estado de Minas Gerais

sERVtÇO DO GABINETE DO PRESTDENTE

Despacho à Assessoria Jurídica

Tendo em vista o pedido feito pelo tesoureiro da Câmara o Sro Rene Gomes da

Silva, para realizar procedimento de dispensa de licitação paÍa a Contratação de

empresa/pessoa física para prestação dos serviços de gestão e gerenciamento para

Hospedagem, Manutenção do Website e Portal da Transparência e Manutenção do

GED (Sistema de Gerenciamento de Documentos Eletrônicos), com cotação de

preços realizada previamente no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), determino à

Assessoria Jurídica, que instrua a Comissão Permanente de Licitação na realização

dos procedimentos necessários à formalizaçâo do contrato de fornecimento, com a

emissão de parecer após a elaboração da Minuta de Contrato, afirmando se os

procedimentos legais foram devidamente obedecidos e se atendem às exigências

dos órgãos fiscalizadores.

Divinolândia de Minas - MG, 02 de fevereiro de 2023

RENE GOMES DA SILVA
Vereador Presidente

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camaradivinolandia(àyahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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cÂuaru MUNICTpAL DE DlvrNor,ÂNorn DE MrNAs
Estado de Minas Gerais

sERVtçO DO GABTNETE DO PRESTDENTE

DECLARAÇÃo

Foi demonstrada a justificativa do preço e comprovação que está dentro do preço de

mercado.

Declaramos que a contratação por dispensa de licitação, por limite de valor, não

representa fracionamento do objeto, conforme dispõe a Lei Federal no. 8.666/93.

Por ser verdade, firmo a presente.

Divinolândia de Minas - MG, 02 de fevereiro de 2023.

RENE GOMES DA SILVA
Vereador Presidente

Praça José de Souza Madeira, 22, Cerl;f.o
E-mail: camqradivinolandio@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32

Declaramos para os devidos fins de direito que a Contrataçâo de empresa/pessoa

física para prestação dos serviços de gestão e gerenciamento para Hospedagem,

Manutenção do Website e Portal da Transparência e Manutenção do GED (Sistema

de Gerenciamento de Documentos Eletrônicos), atende ao disposto no art. 24, inciso

ll, pois se encontra estimada em R$ 6.000,00 (seis mil reais). Trata-se de valor

inferior a 10o/o (dez por cento) do limite previsto paru a modalidade convite que é de

R$ 176.000,00 (cento setenta seis mil reais).



cÂuana MUNICIpAL DE DIvINot-,ÂwoLq, DE MINAS
Estado de Minas Gerais

REQUTSTçÃO Oe ABERTURA DE PROCESSO ADMTNTSTRATTVO DE DTSPENSA
DE LICITAçÃO COM BASE NO ART. 24, TNCISO il DA LEt FEDERAL No.

8.666193.

Com base no ofício de solicitação, na fundamentação legal supracitada e seus
anexos, venho requisitar a abertura de Processo Administrativo de Dispensa de
Licitação para contratação de empresa para prestação dos serviços de gestão e
gerenciamento para Hospedagem, Manutenção do Website e Portal da
Transparência e Manutenção do GED (Sistema de Gerenciamento de Documentos
Eletrônicos).

Para constatação de que os preços contratados estão compatíveis com o praticado
no mercado, foram realizadas 03 (três) cotações, ficando comprovado que o preço
está sendo o menor preço praticado no mercado.

Ordeno, portanto, a Comissão Permanente de Licitação, que tome as demais
providências para efetivar a referida contratação observando os ditames da Lei
Federal no. 8.666/93.

Assim sendo, solicito que seja instaurado o devido Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação.

Divinolândia de Minas - MG, 02 de fevereiro de 2023.

RENE GOM DA SILVA
Vereador Presidente

Praça José de Souza Madeira, 22, Cento
E-mail: camaradivinolqndia@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32

O valor global paru a contratação será de R$ 6.000,00 (seis mil reais), dividido em
12 (doze) parcelas, estando dentro do controle do valor acumulado das contratações
e observância dos limites legais.



cÂuana MUNrcrpAL DE DrvrNor,ÂNon DE MrNAS
Estado de Minas Gerais

DECLARAÇÃO FORMAL DO ORDENADOR DA DESPESA

Pelo presente instrumento, o Presidente da Câmara Municipal de Divinolândia de

Minas, Sr. RENE GOMES DA SILVA, diante das informações obtidas e no pleno

gozo de suas atribuições, considerando as disposições da Lei de Responsabilidade

Fiscal, notadamente em seu art. 16. Declara, sob as penas da Lei, que a despesa

com a prestação dos serviços de gestão e gerenciamento para Hospedagem,

Manutenção do Website e Portal da Transparência e Manutenção do GED (Sistema

de Gerenciamento de Documentos Eletrônicos), está compatibilizada às três

instâncias básicas do processo orçamentário: à Lei Orçamentária, à Lei de Diretrizes

e à Lei do Plano Plurianual e é despesa de competência do ente licitante, destinado

à manutenção de suas atividades administrativas.

Divinolândia de Minas - MG, 02 de fevereiro de 2023

RENE GOMES ILVA
Vereador Presidente

Praça José de Souza Madeira, 22, Cento
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32



cÂvrana MUNICIpAL DE DrvrNor,ÂNora DE MrNAS
Estado de Minas Gerais

AUTUACÃO

Aos 03 (três) dias do mês de fevereiro de 2023, na sala de Reuniões da Câmara Municipal
de Divinolândia de Minas, eu, lsmar Jose Siqueira - Presidente da CPL, autuei os
documentos que foram apresentados.

/ Requisição de abertura de Processo Administrativo de Dispensa de licitação com base

no art. 24, inciso ll da Lei 8.666/93;

/ Ofício de solicitação;

/ Termo de Referência;

/ Justificativa de preços;

r' JustiÍicativa da escolha do prestador;

/ Cotações de preços;

/ Despacho do gestor para assessoria jurídica;

/ Declaração como a prestação dos serviços está abaixo de 10o/o do limite da modalidade

convite e que não configuram parcela de um serviço de maior vulto;

/ Declaração do ordenadorda despesa;

/ Termo de abertura de procedimento de processo administrativo.

Sique
Presidente da CPL

Praça José de Souza Madeira, 22, Cento
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PORTARIA No: 0612023 ffi
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Caliíico que íora publicado por aíixaÇáo o(e)

de

pericCo de

20_)5a

20À}-.

'DrsPÔE SOBRE A NOMEAÇÁO
DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LtctTAÇÃo, PREGOE|RO e
EQUIPE DE APOIO DA CAMARA
MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDA DE
MINAS PARA O EXERCÍCIO DE
2022 E DÁ OUTRAS
PROVDÊNCNS".

O Presidente da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG,
Senhor Rene Gomes da Silva, no uso de suas atribuiçÕes legais, de acordo
com o Artigo 19, inciso lX e Art. 112 do Regimento lnterno da Câmara e nos
dispositivos constantes na Lei Orgânica Municipal, bem como no Art. 51 da Lei
Federal no: 8666, de 21 de junho de 1993 e demais alterações legais em vigor,
RESOLVE:

Art. 10 - Ficam designados a comporem a Comissão Permanente de Licitaçáo
desta Câmara Municipal para o exercício de 2023, sem p§uízo de suas
atribuiçÕes, os seguintes Vereadores:

Presidente: lsmar Jose Siqueira
Secretário: Willer César Figueiredo Silva
Membro: Osvânio Ferreira dos Santos

Parágrafo Único: Nos casos previstos noArL51, § 10, da Lei no 8666, de21
de junho de 1993, que diz respeito às licitações na modalidade Convite nas
pequenas Unidades Administrativas em face da exiguidade de pessoal
disponível, fica designado o servidor Osvânio Ferreira dos Santos para
substituição da Comissão Permanente de Licitações.

Art. 20 - Fica designado como Pregoeiro desta Câmara, o servidor lsmar Jose
Siqueira, para o exercÍcio de 2023, sem prejuízo de suas atribuições, e os
seguintes servidores para comporem a equipe a apoio: Secretário: \Mller César
Figueiredo Silva, Membro Osvânio Ferreira dos Santos.

Art. 30 - O Presidente da Comissão Permanente de Licitações ou Pregoeiro,- em seus impedimentos, será substituÍdo por um dos membros da Comissão,
indicado através de Portaria pelo Presidente da Câmara Municipal.

Praça José de Souza Madeirq 22, Cer:Úo - Divinolândia de Minas/ MG
E-mail: camaradivinolandia@tahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - 1132
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AÉ. 40 - Quando necessário, êffi casos específicos, a Comissão poderá
convidar um profissional legalmente habilitado e/ou de notório conhecimento
em relação à matéria que envolve a licitação em questão para integrar a
Comissão Permanente de Licitação, com aprovação e nomeação pelo
Presidente da Câmara, mediante Portaria.

Art. 50 - Nos termos do art, 51, da Lei no8666/93, compete à Comissão
Permanente de Licitação, nomeada através desta Portaria, processar e julgar a
inscrição dos interessados em registro cadastral, emitindo-lhes o devido CRC.
(Certificado de Registro Cadastral) e promovendo também sua alteração e/ou
cancelamento, bem como processar e liulgar a habilitação preliminar e as
propostas dos licitantes e ainda praticar e executar todos os demais atos que
lhes são atribuÍdos por Lei e/ou por determinação do Presidente da Câmara,
que sejam compatÍveis com sua natureza.

Art. 60 - Os serviços prestados pela Comissão e Pregoeiro não são
remunerados, sendo considerados de relevância para a Câmara; exceto em
casos especiais, quando então o Presidente da Câmara deverá baixar Portaria
fixando os valores.

AÉ. 70 - Os membros titulares, ou membro suplente, esse último no caso de
substituição da Comissão de Licitação, responderão solidariamente por todos
os atos praticados pela Comissão, salvo se posição individual divergente
estiver devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunÍão da
respectiva decisão.

AÉ. 80 - A investidura dos membros da Comissão não excederá a um ano,

vedada a recondugão da totalidade de seus membros para a mesma Comissão
no período subsequente.

AÉ. 90 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Divinolândia de
Minas, 06 de JaneÍro de 2023.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

ReneGomes da Silva
Presidente da Câmara

Praça José de Souza Madeir4 22, Cento - Divinolândia de Minas/ MG
E-mail: camaradivinolandta@yahoo.com.br - Tel: (33)3414 - 1132
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ATA DE ANÁLISE DA REQUTSçÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE
DTSPENSA DE LTCTTAçÃO

Aos 03 (três) dias do mês de fevereiro de 2023, às 13h00min, na Câmara Municipal
de Divinolândia de Minas - MG, foi instaurada a presente sessão para deliberar
sobre a Contratação de empresa/pessoa fÍsica para prestação dos serviços de
gestão e gerenciamento para Hospedagem, Manutenção do Website e Portal da
Transparência e Manutenção do GED (Sistema de Gerenciamento de Documentos
Eletrônicos). lniciado os trabalhos, foi analisada toda documentação apresentada,
concluindo que os preços cotados estão de acordo com o valor de mercado e que os
serviços atendem as finalidades da Câmara, além de existir fundamento legal paÍa a
contratação dos produtos por dispensa de licitação, qual seja, o artigo 24, ll da Lei

Federa! no 8.666/93. Após analisar as propostas apresentadas, verificou como
melhor preço das propostas apresentadas, foi da empresa 'RKM SisÍemas e
Seruços, inscrita no CNPJ: 08.895.194/0001-42", com valor global de n$ 6.000,00 (seis

mit reais), verificamos ainda que além de apresentar melhor preço a proposta atende
ao solicitado pelo tesoureiro da Câmara. Assim, opino favoravelmente pela

contratação do referido Profissional para a prestação dos serviços de manutenção
da impressora, multifuncional, manutençâo de computadores e suportes a rede local
preventiva e corretiva para melhor atender as necessidades da Câmara Municipal,
através da licitação dispensada, nos termos dos dispositivos legais acima citados.
Sendo assim fora elaborado a minuta do contrato, sendo a mesma encaminhada ao

Assessor jurídico para que possa aprová-la. O processo recebeu o número 001,

Dispensa 001, de 03 de revercirc de 2023, devidamente inserido no Rol de Dispensa de
Licitação do ano de 2023 da Câmara Municipal Divinolândia de Minas - MG. Nada
mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião.

lsmar Siqueira
da CPL

'Gésar redo Silva
PL

da CPL

Praça José de Souza Madeira, 22, Cenfro
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

GONTRATO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo no. 001 12023
Dispensa de licitação n" 00112023
Contrato Administrativo no. 0 12023.

Termo de contrato que entre si fazem o Poder Legislativo de
Divinolândia de Minas a Profissional José Maria Júnior,
tendo como objeto prestação dos serviços de gestâo e
gerenciamento para Hospedagem, Manutençâo do Website
e Portal da Transparência e Manutenção do GED (Sistema
de Gerenciamento de Documentos Eletrônicos).

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂND|A MINAS, Estado de Minas Gerais, Pessoa
JurÍdica de Direito Público lnterno, sediada na cidade de Divinolândia de Minas/MG, Praça
José de Souza Madeira,22-Bairro Centro, inscrita no CNPJ sob o n.o: 01 .628.137/0001-58,
neste ato representado pelo Vereador Presidente da Câmara Municipal, Sr. Rene Gomes da
Silva, brasileiro, casado, motorista, inscrito no CPF no.624.104.826-00 e RG MG-4.655.258,
residente e domiciliado à Rua Adair Chaves, no 63 - Centro na cidade de Divinolândia de
Minas/MG, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, ê â empresa RKM
SISTEMAS E SERVIçOS, inscrita no CNPJ: 08.895.1941000142, situada à Rua David
Mussi - 263 - Centro, na cidade de Novo Cruzeiro/MG, representada pela Slo. Saulo Felipe
Chain Matias, inscrito no CPF: 089.878.276-74, daqui por diante denominada simplesmente
CONTRATADA, com base na Dispensa n' 00112023, e de acordo com a Lei Federal no.

8.666 de2l de junho de 1993, alterada pela Lei Federal no. 8.883 de 08 de junho de 1994,
resolvem celebrar o presente CONTRATO, observadas as cláusulas e condições a seguir
enunciadas:

CúUSULA PRli,lElRA - OBJETO - O presente contrato tem por objeto prestação dos
serviços de gestão e gerenciamento para Hospedagem, Manutenção do Website e Portal da
Transparência e Manutençáo do GED (Sistema de Gerenciamento de Documentos
Eletrônicos), conforme seg ue:

cLÁusuLA SEGUNDA - oBRrcAçÃo DA ExEcUçÃo DoS SERvtçoS - As prestaçóes
dos serviços deverão ser realizadas na forma e condiçóes fixadas abaixo, e quando
solicitado pelo órgão.

2.í lndependentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços
obrigando-se a presta mais qualidade em seu atendimento.

2.2 A contratante sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
Administração, encarregada de acompanhar a prestação dos serviços prestando
esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas.

2.3 Prestar os serviços imediatamente após a assinatura do contrato, com pontualidade os
objetos solicitados.

Praça José de Souza Madeira, 22, Cento
E-mail: camaradivinolandia(@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - 1132



cÂuana MUNrcrpAL DE DrvrNor,ÂNtn DE MrNAS
Estado de Minas Gerais

2.4 Comunicar imediatamente e por escrito ao Poder Legislativo Municipal, através da
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências
de regulari zaçáo necessárias.

CLÁUSULA TERCEIRA - UGÊNCIA - O presente contrato terá seu início na data de sua
assinatura e se encerrará em de de 202_.

cLÁusuLA QUARTA - PREÇO E CONDIçOES DE PAGAMENTO - Pela prestação dos
serviços a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de R$

a serem pagas em parcelas, conforme proposta
apresentada, que serão pagas em até 30 (trinta) dias após a realizaçâo dos serviços.

4.í. Pelo atraso no pagamento será imposta multa de 2o/o (dois por cento) ao mês sobre o
valor anual do contrato.

4.2. O pagamento do objeto será autorizado pelo CONTRATANTE via sistema bancário.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTES - Os preços acima acordados serão fixos e
irreajustáveis, nos termos da legislação que implantou o Plano Real, salvo o caso de
prorrogação do contrato, por interesse da contratante, conforme § 10 do art. 58 da Lei
Federal no. 8.666/93.

cLÁusuLA sExTA - oBRTGAÇOES DO CONTRATANTE E CONTRATADA

6.í São obrigações da CONTRATADA:

6.1.í. presta serviços solicitados no prazo de determinado a contara partirdo recebimento
da ordem de serviço;

6.í.4. responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas de seus prepostos;

6.1.5. manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
Licitação;

6.í.6. reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, prevista
no art. 77, da Lei Federal no. 8.666/93.

6.2. São obrigações do CONTRATANTE:

6.2.1. efetuar o pagamento nos valores e prazos estabelecidos na Cláusula Quinta deste
contrato.

GLÁUSULA SÉTIMA. RESCISÃO DO CONTRATO

7.1. A rescisão poderá sen

7.1.1. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos a seguir
enumerados:

7.1.1.1. não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos;

Praça José de Souza Madeira, 22, Cenfro
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7.1.1.2. cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

7.1.1.3. lentidão constante no cumprimento do atendimento, levando o CONTRATANTE a
comprovar a falta de interesse da CONTRATADA;

7.1.1.4. atraso injustificado;

7.1.1.5. subcontratação total do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não
admitidas no instrumento convocatório e no contrato.

7.1.1.6. cometimento reiterado de faltas na execução;

7.1.1.7. decretação de Íalência ou a instauração de insolvência civil;

7.1.1.8. dissolução da sociedade ou falecimento da CONTRATADA;

7.1.1.9. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATANTE,
que p§udique a execução do contrato;

7.1.1.10. razôes de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão CONTRATANTE, e
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

7.1.1.11. ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja
conveniência do CONTRATANTE.

7.1.3. Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da CONTRATADA, será
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido:

7.1.3.1. suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por ptazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o
mesmo pÍazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado à CONTRATADA nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situaçáo;

7.1.3.2. atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE
decorrente da realização dos serviços destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até
que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por
escrito ao CONTRATANTE;

7.í.3.3. rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e
prazo acarretando as seg u i ntes co nseq uênci as :

Praça José de Souza Madeira, 22, Cento
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7.1.3.3.1 assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar,
por ato próprio do CONTRATANTE;

7.2. Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a CONTRATADA será
notificada com 30 (trinta) dias de antecedência.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALTDADES - Sem prejuízo das sanções previstas no art.
87 da Lei Federal no. 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades, asseguradas
a prévia defesa:

8.í. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato:

8.1.í. até 05 (cinco) dias, multa de 0,57o, sobre o valor da obrigação por dia de atraso;

8.1.2. superior a 05 (cinco) dias, multa de 1,5% sobre o valor da obrigação por dia de atraso;

8.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato;

8.2.1. multa de 2o/o (dois), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte não cumprida;

8.2.2. multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitaçáo realizada para
complementação ou realização da obrigação não cumprida.

8.3. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 9.2.1 e 9.2.2
será o do valor inicial do Contrato.

8.4. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, porém moratório e,
consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar ao
CONTRATANTE.

CLÁUSULA NovA - DoS RECURSoS oRçAi,lENTÁRIoS - As despesas deconentes da
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotaçáo:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA - A CONTRATADA fiCATá iSENtO dC
prestar garantia para a execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O FORO - As partes contratadas elegem o Foro da
Comarca da Contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA- DISPOSIçOES FINAIS - Fazem parte integrante do
presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento
convocatório e as Normas contidas na Lei Federal No. 8.666/93, principalmente nos casos
omissos.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de
igual teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas.

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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Divinolândia de Minas - MG, _ de de 2023

cÂMARA MUNIGIPAL DE DIvINoLÂNDIA
DE MINAS CNPJ:

CONTRATADO
REPRESENTANTE LEGALCONTRATANTE

Presidente

Testemunhas

NOME:
CPF:

NOM tr.
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connrssÃo PERMANENTE oe ucrnçÃo

DESPACHO DO PRESIDENTE

Cumpridas as formalidades legais, na qualidade de Presidente da Comissão Permanente de

Licitação, designado pela Portaria no. 06/2023, solicitamos a emissão de Parecer Jurídico

afirmando se os procedimentos legais foram devidamente obedecidos e se atendem às

exigências dos órgãos fiscalizadores, além de atestar sua regularidade da minuta do

contrato.

Divinolândia de Minas, 03 de fevereiro de 2023.

tsmar Jose Siqueira
Presidente da CPL

Praça José de Souza Madeira, 22, Cenlo
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PARECER JURíDICO

Objeto: Prestoçõo dos serviços de gestõo e gerenciamento para
Hospedagem, Manutençõo do Website e Portol da
Tronsporência e Manutenção do GED (Sistemo de
Gerenciamento de Documentos Eletrônicos).

Conforme solicitação de V. Se. e em cumprimento ao disposto no art. 38, Parágrafo

único da Lei Federal ns 8.666/93 e suas alterações posteriores, procedemos aos devidos
exames nas minutas do edital e do contrato administrativo, referentes aos procedimentos
para abertura de processo de dispensa cujo objeto prestação dos serviços de gestão e

gerenciamento para Hospedagem, Manutenção do Website e Portal da Transparência e

Manutenção do GED (Sistema de Gerenciamento de Documentos Eletrônicos).

Da analise geramos parecer que integra esse memorando, verificamos que os autos se

encontram devidamente instruídos e autuados com os requisitos previstos nas normas da

legislação e adequados ao objeto para o qual está sendo realizado a contratação (art. 24 e 55

da Lei 8.666/93).

Concluímos pela aprovação do instrumento contratual, dê-lhe a contratação da

empresa "RKM Sistemas e Serviços, inscrita no CNPJ: 08.895.194/0007-42" e após a

divulgação do extrato do contrato no quadro do Poder Legislativo, conforme prever Lei

8.666/s3.

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas, 03 fevereiro de 2023

r. Bruno omaz Madeira

OAB/MG 104.422

Assessoria Jurídica

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
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courssÃo nERMANENTE DE r-tctraçÃo

Despacho ao Presidente

Processo administrativo de licitação no 00112023

Dispensa de licitação no. 00í/2023

Senhor Presidente, com base no parecer da Assessoria Jurídica, venho respeitosamente,
opinar favoravelmente pela contratação da empresa RKM Sistemas e Serviços, inscrita no
CNPJ: 08.895.1941000142, para prestação dos serviços de gestão e gerenciamento para

Hospedagem, Manutenção do Website e Portal da Transparência e Manutenção do GED
(Sistema de Gerenciamento de Documentos Eletrônicos), com proposta global no valor de

R$ 6.000,00 (seis mil reais), sendo o valor mensal em R$ 500,00 (quinhentos reais).

O fundamento desta contratação encontra amparo no art. 24 da Lei Federal 8.666/93. No

caso, o valor da contratação foi cotado, o preço está dentro do valor de mercado, os

produtos ofertados estão em conformidade com o solicitado.

Lembramos, que segundo o parecer emitido pelo jurídico desta Casa, o processo encontra-

se regular.

Assim, face à exposição de motivos acima, e, seguindo os ditames processuais previstos na

legislação vigente, remetemos a V. Exa. o presente feito, dentro do prazo legal, opinando
pela ratificação da presente dispensa de licitação.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de

elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Divinolândia de Minas - MG, 06 fevereiro de2023

!*-*-
Jose Siqueirálsmar

Presidente da CPL

Praça José de Souza Madeira, 22, Cenúo
E-mail: cameradivinolandia(llyahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32



cÂnnana MUNICTpAL DE DryINor,ÂNoIa DE MINAs
Estado de Minas Gerais

TERMO DE RATTFTCAçÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOí/2023
DISPENSA DE LIC|TAçÃO N'oOí/2023

Considerando a necessidade e o interesse público na Contrataçáo de empresa para
prestação dos serviços de gestão e gerenciamento para Hospedagem, Manutençâo
do Website e Portal da Transparência e Manutenção do GED (Sistema de
Gerenciamento de Documentos Eletrônicos).

Considerando, que o presente processo encontra-se de conformidade com a
legislação pertinente (art. 24 da Lei no. 8.666/93); e, com arrimo no parecer da
Assessoria Jurídica.

RATIFICO a presente Dispensa de Licitação, a empresa RKM Sistemas e

Serviços, inscrita no CNPJ: 08.895.194/000142, no valor global de R$ 6.000,00
(seis mil reais), sendo o valor mensal em R$ 500,00 (quinhentos reais).

Dotação orçamentária: 01.031.0001 .2002.3.3.90.40.00 - Ficha 12

Depois de cumpridas as formalidades de praxe

Publique-se.

Cumpra-se.

Divinolândia de Minas - MG, 06 fevereiro de 2023.

RENE GOM DA SILVA
Vereador Presidente

Praça José de Souza Madeira, 22, Cento
E-mail: camaradivinolandia(Qyahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - 1132



cÂnnanl MUNICIpAL DE DIvINor,ÂNoLl DE MrNAS
Estado de Minas Gerais

euaucnçÃo

ExrRATo Do rERMo DE RATIFtcaçÃo Do ATo DE DtspENsA

DISPENSA No. 001/2023 - Dispensado, nos termos do inciso ll, do arl. 24, da Lei no

8.666/93, a licitação a favor da empresa RKM SISTEMAS E SERVIçOS, inscrita no CNPJ:

08.895.1941000142, para a prestação dos serviços de gestão e gerenciamento para

Hospedagem, Manutenção do Website e Portal da Transparência e Manutenção do GED

(Sistema de Gerenciamento de Documentos Eletrônicos), sendo o valor global de R$

6.000,00 (seis mil reais).

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG, 06 fevereiro de 2023

!smar Siqueira
Presidente da CPL

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camaradivinolandia(Qyahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - 1132



cÂuana MUNrcrpAL DE DrvrNor,ÂNom DE MrNAS
Estado de Minas Gerais

Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: RKM SISTEMAS E SERVIÇOS
Assunto: Dispensa de Licitação no.00112023.
Data: 0110212023.

Prezado Representante Legal,

O Presidente da CPL desta Casa, convida V. Sa. para aquiescer da proposta de contratação
com a Câmara, para prestação dos serviços de gestão e gerenciamento para Hospedagem,
Manutenção do Website e Portal da Transparência e Manutenção do GED (Sistema de
Gerenciamento de Documentos Eletrônicos). Comparecendo à sede da Câmara, localizada
na Rua José de Souza Madeira, 22, Centro, centro na cidade de Divinolândia de Minas -
MG.

Caso aceite a proposta, favor encaminhar a documentação abaixo para que possamos

certificar a regularidade fiscal do Profissional e posterior emissão da Ordem de Compra.

/ Contrato social;
/ Certidão de regularidade fiscal com o INSS;
/ Certidão de regularidade fiscal com FGTS;
/ Certidão de regularidade trabalhista - CNDT;
,/ Certidão de regularidade fiscal com a receita municipal.

Sem mais para o momento,

Cordialmente,

lsmar Siqueira
Presidente da CPL

Praça José de Souza Madeira, 22, Cento
E-mail: camorqdivino\andia@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - 1132
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Ministério da Indúrstria, Comárcio Exteríor s Sêrviços
Secretaria Especial da Micro e Pêqusna Emprêsa
Dêpartam€nto de Registro Empresarial ê lntegração
Secretaria dê Estâdo de Fazenda de Minas Gerais

, quando â da Natureza
êm outra UF)

31207853237 2062

de Matrlcula
do Comércio

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

1-HEQUIRIMENI(J

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercialdo Estado de Minas Gerais

NO FCNIREMP

llt ill ililil| lill fllt llt ilt I til
J183242219898

Nome:

íequer a V.S'o deferimento do seguinte ato:

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO
vtAS DOATO EVENTO QTDE DESCRTÇÁODOATO/EVENTO

RKM INFORMATICA LTDA.ME

(da Emprêsa ou do Agento Auxiliar do Comércio)

1 002 ALTERACAO

02'l 1 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

20r 5 ,l ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)2244 1

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

OECTSÃO SINGULAR [-l oEcrsÃo coLEGIADA

Procosso om Ordom
À decisão

_)__J_
Data

Responsável

f]srr'a

flruno -J_J-
DâtâData Responsávêl Responsáv6l

flNno -J-r-

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou sêmêlhantê(s):

f]srr.a

Procêsso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publiqua-se e arquiva.se.

Processo indeferido. Publique.se.

2'Exigência 3' Exigànci8 4'Erigêncie 5' Exigêncis

Píesidente da

tr ü

VogalVogal Vogal

Turma

DECISÃO COLEGIADA

_)_t_
Data

OBSERVAÇÔES

NOVO CRUZEIRO

Local

4 Setembro 2018

Data

SINGULAR

Processo em exigência. (Vide d€spacho em folha anexa)

Processo dêferido. Publiquê.sê e erquivê.se.

Processo indeferido. Publique.se.

Reprêsêntante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura

Telefone de Contato:

? Exígência 3'Exigênciâ 4'Exigência 5'Exigêncla

n
tt
Datâ Responsávêl

Junta Comorcial do Estado ds Minas GoÍâis
Centflco rêgtstro sob o no TOOO2AT em 17109/2018 da Empresa RKM INFORMATICA LTDA -ME, Nlre 31207853237 6 protocolo 164800664 -
14l,gl2018. Autenticação: 514534F861 1A6BCF136Ê3E5ô4B9B7F5FEC3983. Marinely dê Peula BomÍim - Socretárla-Geral. Para validar êste
docum€nto, ecêsss http:/lwww.jucemg.mg.gov.br ê inform€ no do protocolo 18/480.068-4 € o código de segurança pKHw Estâ côpia foi autenticada
digitalmonto ê assinada em 17|O9DO18 por Marin€ly de Paula Bomfim - Sêcrêtárie-Goral. qffiffi*s. pás.1/B

ffi
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JUNrA coMERc:* 
*'*isrADo 

DE M'NA" ".I.ffi
Capa de Processo

CPF Nome

o89.878.276-74 SAULO FELIPE CHAIN MATIAS

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

04togt201818/480.068-4 J183242219898

Páglna 1 de 1

Junta Comorcial do Éstado d€ Minas Gerais
Certlflco reglstro sob o no 7OOO28T em 17logl2o18 da Empresa RKM INFORMATICA LTDA -ME, Nlr6 31207463237 e protocolo 184ô00684 -
'l4l0gl201a. Autenticação: 5Í4534F861 1A6BCF136E3E564BSB7F5FEC3983. Marinely da Paula Bomfim - S6cr€tária-GEral. PaÍa validar êstê
documênto, ac€sse http:/ ,vww.iuc€mg.mg.gov.br e lnformê no do prolocolo 18/480.068-4 € o código de sogurança pKHw Estã côpia foi autênticâda
digitalmonte e assinads em 171ü912018 por Marinely d6 Pâula Bomfim - SecÍ€tária-Geral. ç t#S eàs.2tg

w

ldentifi cação do(s) Assinante(s)

ldentificação do Processo



RKM INFORLATICA LTDA - §tIE

3' ALTERAÇÃO CONrRA'I'UAL

SÂULO FELIPE CHAIN MATIAS, brasileiro, casado sob o regirne de comunhão parcial de bens, empresiírio,
nascido aos l6104/1988, portador da C.I. n" MG-14.724.164, SSP/IVIC e CPF n" 089.87t1.27G74, residente e

domiciliado a Rua Davicl Mussi, n" 281, bain'o: centro, em Novo Cruzriro/MG, CEP 39.820-000;

ISABELA DE.IESUS DO CARMO, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresaria,
nascido acrs 03/03/1993 portadora da C. I. n" MG-I6.316.73{1. SSP/MG e CPF n" O72.789.756-03, residente e

domiciliada a Rua David Mussi, n" ?81, baino: csntr§, em Novo Cruzeiro/MG, CEP 39.820-000, únicos sócios

componentes cla Flrnpresa RKM INFORMATIC^ L,TD - ME, deviclarnente estabelecida nesra ciclade a Rua

David Mussi, n" 263, baimo: centro, ern Novo Cru:rcir«r/MG, CEP 39.1t20-000, registrada na Junta Comercial clo

Estado de Minas Cerais - JUCEMG sob o n" 3120785323-7, em 30/05/2007 inscrita no CNPJ n"
08.895.19410001-42, resolvem alterar seu contrato social e o fazem mediante as segúntes cláusulas e

condicões:

CLÁUSULA PRTMEIRA - AI.ÍERAçÃO DE ATIVIDADES ECONOMICAS

O objctivo passara a scr o: PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE
INFORMAÇÃCT NE INTERNET. COMÉRCTO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

supRtMENTOS DE TNFORMÁTICA, TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE
API.TCAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPRDAGEM NA INTERNET, PREPARAÇÃO I)N DOCUMENTOS E
SF,RVIÇOS ESPECIAI-IZADOS DE APOIO ADMINISTRATryO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ESCRTTÓRrO E ApOrO ADMTMSTRATryO, SERVIÇOS DE ASSESSORLA E CONSULTORIA
CONTÁBTL, ADMINISTRATIVA, TRIBUTÁRIA E PREVIDENCúRIA PARA O SETOR PÚBLTCO,
PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS TÉCNTCOS PROFTSSTONATS ESPECTAI.T.ADOS REI-ATMS A
TRETNAMENTO DE PESSOAI,, REAr-IZAÇÂO DE CONCURSO PÚBL.ICO E PROCBSSOS DE
SELEÇÃO, Er.ArlORAÇÃO pE PROJETOS I,EGISr-ATTVOS.

CLAUSULA SEGUNDÀ - ALTERAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

O capital social passará para R$ 1-50.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais), divididos em l-50.000 (Cento e

Cinquenta Mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, sendo o aumento totahnente
integralizado em rnoeda corente do país.

cr,^usul,^ TERCETRÀ - pA prs'[Rrr]urÇÃo DAS ouorAs

C) capital social da sociedade fica distribuÍdo entre os sócios da seguinte forma:

Ao sócio SAULO FELIPE CHAIN MATIAS, perten@m:142.500 quotas de capital no valor de R$ 142.500.00

A sócia ISABELA DE.IF^SUS DO CARMO, peíencem: 7.500 quotas de capital no valor dc RS 7.500.@

Valor Total do Capital Social .R§; r50.000.00

CONSOLIDACÃO DO CONTRATO SOCIAL

Junta Comorcial do Estado dê Minas Gerais
Cêrtlflco rêgistro sob o no 7OOO287 em 17l0gl2018 da Empresa RKM INFORMATICA LTDA -ME, Nlre 31207853237 ê protocolo 184ô00684 -
'l4lOgl2O1A. Autenticação: 514534F8611468CF13ôE3E564Bg87F5FEC3983. Marinely de Paula BomÍim - Secretária-Geral. Para validar oste
documênlo, acesse http://www.iucêmg.mg.gov.br ê iníormê no do protocolo 18/480.0684 ê o côdigo dê sogu.ánça pKHw Esta cópia Íol autênticâdâ
digitâlm€ntê e assinada em 171O912018 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Goral. qffiH#§; pás'3/8

@



CLÁUSULÀ PRII\{EIRÂ - A Sociedade gira sob a denominação social cle "RKM INFORMATICA LTD -
ME." e o nome de lantasia é RKM SISTEtuIAS e sua sede é em NOVO CRUZEIRO/I\4G, CEP 39820-000. na
Rua David Mussi, n" 263, B. bairro: cenlro.

Parágrafo único: A s«rciedade é empresária sob a fbrma de sociedade limitada, regida pelo novo CC (Lei n"
10.40612002), art. 1.052 e seguintes;

CLÁUSULA SEGUNDA - O capiral social é de R$ 150.000.00 (Cento c Cinquenra Mil Reais), diviclidos em
150.000 (Cento Cinquenta Mil) quot.as cle valor nnminal R$ 1,O0 (Hurn Real), totalmente integralizado em
rnoeda corrente do país. e assirrr distribuído entre os sócios:

Nrlme: N" dt: Quotas Valor R$
SAULO FELTPE CHAIN ]VIATIAS 142.500 QUOTAS R$ 142.500,00

ISABELA DIIJESUS DO CARMO 7.500 QUOTAS R$ 7.500,00
1'OTAL 150.000 QUorAs R$ 150.000,00

Parágralb único: A responsabilidade cle cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, rnas todos respondcm
solidariamentc pela integralização do capital.

CLÁUSULA TERCEIRA - O objetivo social é o ponais, provedores de conÍeúdo e outros serviços de

informação na internet, cornércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de inforrnática,
ratarnento de dados, provedores de serviços de aplicação c serviços tie hospedagcm na internet, preparação dc
documentos e serviços especializados de apoio administrativo, prestação de serviços de escritório e apoio

administrativo, serviços de assessoria e consultoria contábil, adrninistrativa, tributária e previdenciária para o
setor público, prestação de serviços técnicos profissionais especializados relativos a treinamento de pessoal,

realização de concurso prSblico e processos de seleção, elaboraÇão de projetos legislativos.

CLÁUSULA QUARTA - Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal. todavia, parâ suas

deliberaçÕes, os sócios âdotarão preÍerencialrnente a lforma estabelccidâ no § 3' do arl. | .O72 do CC, tomando-
se, portanto. a reunião ou assembléia dispensáveis quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobrc a

rnatéria que scria objeto clelas.

CLÁUSULA QUINTA - As quotas de capital são inclivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de cclndições e

prcÇo, o direito de pref'erência para a sua aquisição, se post&s à venda, formalizando, se realizada a cessão delas,

a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - A a<Jminisrração da sociedade é exercida pelo sócio SAULO FELIPE CIIAIN
MATIAS podendo fazer uso do nome comcrcial para Íins especÍficos e que se destinem aos objetivos sociais da

sociedacle, ern negócios de exclusivo interesse cla mesrna, se.ndo-lhe, enÍÍetanto, defeso usá-la para lins
estranhos aos intcresses dela, especialnrentc em onerar ou alienar bens imóveis da sociedadc, com ou sem

autorização do outro sócio;

CLÁUSULÀ SÉTIMA - Ao térrnirro de cada exercÍcio social, em 3l de dezembro, o administrador prestará

contas justiÍicadas de sua adrninistração, plocedendo à elaboração do inventfuio, do balanço patrirnonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas os lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA OITAVA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contâs e designarão adminisuador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA NONA - A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou t'echar tilial ou outra dependência,
rnerliante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Junta Comercial do Estado de Minas Gorais
Certfflco reglstro sob o no 7OOO287 em 17lOgl2O1A da Empresa RKM INFORMATICA LTDA -ME. Nlre 3í207853237 e protocolo'184800684 -
1UAgl2O18. Autenticação: 514534F861 1A6BCF136E3E564B9B7F5FEC3983. Marinely dê Paula BomÍim - Secretáriâ-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.iucêmg.mg.gov.br ê inÍorm€ no do protocolo 18/480.068-4 e o código de segurança pKHw Eeta côpie foi ãutênticede
digitalmente e assínada em'l7l0gl201A por Merin€ly de Paula Bomfim - Secretária-Geral. qS-EffiS pâs.a^

ffi



CLÁUSULA DÉCIMA - C)s Sócios po<Ierão em comurn açordo, hxar uma retirada mensal a título de pro
labore, observanclo as disposições regulamcntares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Falecentlo ou inrerditanrio «;ualquer sócio, a socie<Iade conrinuará suas

atividades com os herdeiros ou sucessores do talecido, não sendo possível ou inexistindo interesse destes, seus

havctcs scrão apurados c liquidados com bass na situação patrimonial da socicdade, à data da rcsolução,
verificada em balanço especialmente levantaclo.§ Único- O nresmo procedimento scrá adotado em outros casos

errt que a sociedade se resolva ern relação a seu sócio. (art. I .028 e art. I .031, CCI?OOZ).

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA . O adrrrinistraclor SAULO TELIPE CTIAIN MATIAS declara sob a§

penas cla lei, quc nãr: está irnpedido de exercer a administraçno da sociedade, por lei espccial, ou em virtude de

Çondenação crinrinal, ou por se enconrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda gue temporâriamente, o
aÇesso a cargos públicos; ou por crirne falimentar, de prevaricação, peita ou suborno. concussão, peculato, ou

contra a economia popular, cootra o sistenu financeiro uacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - I;ica eleito o foro de Novo Cruzriro para o exercício e o cumprimento

dos clireitos e obrigações resultantes deste contrato.

H,, por estarem assirrr justos e cornbinados, assinam o presente instrumento com ceÍtificado digital,
cm via única.

NOVO CRUT.IIIRO I MG.27 DIl AGOSTO DI] 2OI8

SAULO FELIPE CHAIN MATIA§
Sr5cio / A<Iministrador

ISÂBEI,A DEJESUS DO CARMO
Sócio

Junta Comorcial do Estâdo ds Minas Gêrais
Certlflco reglstro sob o no 7OOO287 em 17lOgl2O1A da Empresa RKM INFORMATICA LTDA -ME. Nlr€ 31207A53237 e pÍotocolo 184800684 -
'l4l1gl2018. Autênticação: 5í4534F86'l lA6BCF t 36E3E564B9B7F5FEC3983. Mãrinely do Paule BomÍim - Secretária-Gêral. Para validar êsle
documênto, âcêssâ http://www.iucsmg.mg.gov.br ê inÍormê no do protocolo 18/480.068-4 ê o código dê sôgurânçâ pKHw Esta côpia foi autênücadâ
digitalmentê e essinada em 17tO912O18 por Marinely do Paula Bomfim - Secr€tária-Gsral. '4$ffi#' Pás'5/s

ffi



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Documento Principal

Páglna 1 de 1

.6lL Junta comercial do Estado d€ Minas GeÍais
tü§ECenlnco rêglstro sob o n" 7OOO287 em 17109/2018 cla Empresa RKM INFORMATICA LTDA -ME, Nlre 31207853237 e protocolo 184600684 -
w lqrcgtzo18. Autenticação: 514534F861 1A6BCF136E3E564B9B7F5FEC3983. Marlnely do Paulâ BomÍim - Secr€tárla-Gsral. Para validar 6st6

documento, âcêsse http://www.lucemg.mg.gov,br ê inÍormê no do protocolo 18/480.068-4 e o código de segurança pKHw Eeta côpia foi autonticada
digitalment€ e assinada eíÍr' 17l0gl2018 por MâÍinely de Paula Bomfim - Secretâria-Geral. . /\ ^/1 , x»^qfu*e Pág'6/8

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

18/480.068-4 J183242219898 04to9t2018

Nome

74

756-03

ldentificação do(s) Assinante(s)

ldentificação do Processo

CPF

SAULO FELIPE CHAIN MATIAS

ISABELA DE JESUS DO CARMO



.f#if:§" Ministêrio da lndústria, ConÉrcio Êxterior e Serviços
,S;frÃr_&, Secretaria Especial da Micro e Pequena Ernpresâ
t$*+-f{u'if# Departamentó de Registro Empreüriat e I ntàgragâo
Tí"iftlÊTf Secretaria de Estedo da Fazenda de Minas Gerais-F*,tr Junüa Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REG|STRO DtctTAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da êmpr€sa RKM INFORMATICA LTDA -ME, de nire
3120785323-7 e protocolado sob o número 181480.068-4 em 141O912018, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número7OOA287, em 17109120'18. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Zelia
da Costa Cavalcanti.
Assina o registro, mediante certilicado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal Serviços I Yalidar Documentos (https://

e informar o número de
protocolo e chave de

de Processo

de t.

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

.dil.tunta comercial do Estado d6 Minas Gerais
ffi§CerttRco reglstro sob o no TOOO287 em 17t1gtz}l} da Empresa RKM INFORMATICA LTDA -ME, Nlre 31207853237 e protocolo 184600684 -v latogtzolS. Autonticação:514534F8611468CF136E3E5648987F5FEC3983. Marinêly do Paula BomÍim - Secretária-Geral. Para validareste

documento, ac€ssê http://www.jucemg.mg.gov,br e informe no do pÍotocolo í8,/480.068-4 e o código de segurança pKHw Eeta côpia foi autônücedâ
digitâlm€ntê e assinada em 17109/2018 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária€eral. t@ê@. pàs.ta

CPF
CHAIN

Documento

Assinanteís)
Nome

o89.878.276-74

Assinante(s)

CPF Nome

o89.878.27ü74 SAULO FELIPE CHAIN MATIAS

072.789.75ô-03 ISABELA DE JESUS DO CARMO



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

O ato Íoi deferido e assinado digitalmente por
ffi

CPF Nome

150.862.326-00 ZELIA DA COSTA CAVALCANTI

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. Segunda-íeira,lt7 de Setembro de 2018

ffi§[.tunta Comercial do Eslado de Minas Gorais
EâHCenlflco reglstro sob o no 7OOO287 em 17109/2018 da Empresa RKM INFORMATICA LTDA -ME, Nlre 31207E53237 o protocolo 164600864 -
w 't4,t,gtz}18. Autenticação:5í4534F8611468CFí36E3E5648987F5FEC3983. Marinêly dê Paula BomÍim - Secrêtária-Gêral. Para validar 6ste

doêumônto, âcossê http://www..lucom§.mg.gov.br e informe no do protocolo í8/480.068-4 ê o côdigo dê sogu.ánçã pKHw Estâ cópia foi âutenticedâ
digitalmEnto 6 sssinada em 17109/2018 por Marinely de Peula Bomfim - Secretária-Geral. . ^ ^n , ã-.qfu$#fi Pás'8/8

ldentificação do(s) Assinante(s)



3coltrn^To DE cot{$rrurçÂo oesoarsÁ* EmREsÁniA urrmoÀ

'1. Francis Enrhua'oluln lríria§.M§il0iÍo, eoltslm, êcudaÍitr, RG: lils12.2{2.:101. ürgâo
amissor SSPnle, CPF; 67.ô72-ffifl. r?§iq$t?.? SÍÍE[*g r Rue DaviÍ Mu§si, n'
281, Gsntm. NouE CruzEiron G, nascry*r1 fl0Eflllt{".- ; ; .-

'.-rtt'llt'

z. §euto'Febc chain Msü*s, g.rrirrho.'nttdü Ili"ilqu; nb': irot+.2r.101, ôÍgáo
emissôr §§PIMG, CPF: 089.t?8:7&7{, rsante e doúidldo . Ruâ §.Y*l Mt§§i, no

2tl, Csntío, frlorro Cnireirofirc, nssc{do gn 1EÍ0{Ít0!8, êonsflÚâtl rsna socisdada.
lirúteds moôantc âc€têuintss dàsulas:

I

1' A socicdede. ginsrá mb o noíne omg?srdsl nfM htoúftqa.LTDA 0 rsri sadt g úmicro
na Rua Oavtt úusci, nr 2ü3, CentÍro, ÊEP: 39E20-Q00. nr cidade de t{no CruzôitorliG"

(
"(§
.,

§
'.L

ü
-t

{

\

? o cddtal s0cíal §*rá tls Rl 10.000S0 (Dce ftfil"Reab) dMeÍlo üm ,00 gu{ss ds vCoí
nominal do Ri Íot,(lo (Cem ReS), líbgrs[zrü§. rlBsta sb ütt Íí]ocdr cÊÍÍGnb do paíc"
pçlos gócios:

r Frenda EnÍQrià chsh Mrtis $bscÍws r IÉãúE §O {udâ3 óâ crPfd m vdor da Rl
100,90 (Gorn Rootrr), poürzÊÍdo un ldel S í000,00 §IEo [n Rgof);
§«do Ft§go Chdn llel[rs cô§at/B o crlba §0 çroús tÍo çrpital no 'rsbí de R$
í00.00 §em Reais)" pryfâz?rdo lfir.ht l d.5"000,00 §inco lt$ Raali).

3' , O oliêlo serâ a Fructe$o de §miços (B tl&üftsn*o Técni6a ern rrlm csÍlprttdorg§,
Venda deProdut$ dü lnÍoínáticr c Trehemento Têcnicü em lnÍôrmfica.

4. A soclêdedt inkt.râ il§ ,tiyi,sdê§ êm 16 de mdo da 10ff/ e aou praro dg rluraçâo ü
inlelermigdo .F

5r As qudâs sào irÉivisíuÉis ã não poderío scr ffis ot tarlúeÍidas s tsícdtus sem o
conscntiniento dü.rnÍÍÍ) §6ci0.-â euctr-fics asb4úr*b, rnr igrrrtúntc & iDnüFs ê pÍ?ç0
ttimlo de pcfarântir puÍe { suã aQd$,Êo sc po§as à v0Ídr, frnu[zâl(to, t3 ÍB{lhdt â
ceaslo d8lrs, e dtcraç3o conEual pofincntg.'

ôr A respoflsâlilitaüe da çada .sôtto é ÍB{üs No ttrlor dü .sl§s quotas, rnas todos
respon{têm sdíltriâÍnsllê pdeirügreltra& do'croütd §odd.

7t A adminls{,nçâortrr sodgdada csbettâ t anüq os sócic com oc podar* a írihriÉe§.de
adrhiíradoras autoriradqs o usCI (h noÍm smgÊ*irl, yldrdo, oo ântenlo, cn {lr&hdeâ
eírtnhas ao htersss8 sodel ou sssumir outgpÉas ssF rm íavor da qurhmr ds quaHar
ou dB tcÊeiro§. bam como onsmí 0u dirnrr lene irúeb dr rodcd*h. §sm EúoÍtz.çâo do
outro sôdo. .

'Er Às t!Ímifio dâ ctle-oxarcício spôiâI, dÍt 31 dr üszÊrÍú§, o SÍnÍSq1eóor trÊ$srá co,iltâs
judificadas & pos admin{íraçâo, goceder& â elrbgraçâo fi inhÍfgb, Íro balúoçn
patrtmonbl q do betrp dà ÍB$ffrdo rurõfrico. csôêÍrdo cor só<Joq na proporçüo dc §lr§
$rolÊs. B lucros ou porúrt splnsdos

I Nqs qlietÍo rnxcs seguírüas so téíÍriíb do msldo ssd{..0r tÚelq #bonilo súÍB .

rs t$rs s düsEryr{o áõfihisÍrrorcü qnlúr'k o çlso. '

10 A sociÊ&d6 portéú a qudquorbrnpo, ffi or,eàf,f, Aia ô orfr ísFaldârcie.'
mêdh,rtc âltêrãçlo,cont6ual pqhdr poítodG oü §ôd6. "

11 Os sÚdos god?reo, da sorÍüm .sflto, fr('r ültn ruüÍrür mütEel. r lltnlo (h ?Ío hbôÍa', .

Yarv*as 
ee llseodçôe* rqulrirrntgco FsüÍr?Íirü

it -§
N
\§,

À
t\

."\

ôJ



2.?
312 Falecerdo ou ffierditdo qrrâhusr sôdo, g socicüodr cpÍünuerá $ns üivü.d66 colÍt 0§

hâÍdâiÍGô, sucar§oÍB§ I o incspaa Nào *r& po§fud au hadsirdo ffiaÍs!§t ttsstrc ou th(r)
sócio(s) remânesÇ€nte(s), o vdor do saro havorss sará rprrrado a llUtilado cdü bffi nü
eituação patÍimanhl dâ §ocid8&, à +ta d8 Íêsoluçâo, wrifrcedá rífi belsnP o§p3c'islflt.írtê
lwentado.

.. a r ! 1 -t'
Parfuraío único - O mes,no gmoeOlmamotsôr&rtlotailo crl-cutpi qos em qr.re a sociaíertc
se Ésotyaeín Íêleçã6a seusócio.'.o'.''.. :.. ;' ; ç:

13 Os AírministÊdoÍ§§ tlêclâraÍn, §ob as pofla§ dâ lêi, d€ guc ilão 8§âo lnipstlichs da
exe,Der a odnrlnisraçâopa sociodar!§, por lsi especigl, q, oúr yiÍtudo tle condeneçâo cÍlninal,
ou pgr §e eÍlcontÍanÊm §ob 0§ êÍâ10§ deÍa, â pênã quê vêde, 8irÚn quo tanporadâÍnêíl18, o
sce$so â cârsos pútillcosi ou por oime íelbnrnlai de prevarisÉo, pcita ou subomo,
coniussào, pecUao, ou coírt s e cconomis populat, côdtn o sislemã tinanc»irô nacional,
conlra norma§ (h dslêse da conconência. coÍüÍe as tule§üês dc conswno, Íé prúllta, ou a
plopriedade.

1{ Ftcâ Gliilo o hío dr t{$ro Cnndm pre o,axç@do s o €§ngtmêí{o dot diíttos s
obrigs$es Íssdt,íde§dêsui coÍrttüo. :

E por q*er*m Êssim lr§s Ê 00nrsüdo6 ssdnsm o prç6êÍttâ irdruniento em ttás vi8s"

tlovo Cnaçiro, 10 da rnaio de 200?.

Enrique Chain Metias I pe

-- 
j

cãÍfrcoo IE8l Irc l[olto.;
o tri 30/05/2007

rülorilxltcÀ tÍalÃl

3120?85323 -?
rrotc4ô:0?tl2?511,

Teslemunhas:

;a.fl"l ,,;Lti: ..'i#t§ srlff irrrÍlitttÍl rillll tililrlilll,il

- /VtÁr g '' 
^â 

'q q r*\+A* Marlcne Maria Cristina da Coste
CPF; 899.224.?66-49

igur,:: l;::l.r'.4lti .1i tt:ri: ,ll i;iirri or .fur. l|:lrdarr: I

i'i,r lir,lt, i'l;!riri. lÍJ".i - l*Írt , ir};31??l-ótl4
ftitlnki: ;:".:srÊ!qtrrn a,:l íir$a:! iiltttlltllltlUtll.
rràlt{lt :llf !,[U: il**lrl ]êr: it t I tt I I tl tlt ll I tll ttl I lrllttÍ1,

tiln;orrr 3wr..ur', r{n ln4a
' Dúno Bsrroso da Co*a,

tptr: on.osq.Bs6-§o ""

ic. rrr:C':, '. r l
a- r-.r.,,,-!-r, rl:.Êít, ,,.

1 i?ii iiltit ii: 
I l-r.l }i §

f'
E§T.
OLS,:

LEI í
EM
r..F^^. r^É
I { a:(-Urvrr- E--:
'1( í:|§ü.:

*



.:

tr!
C{ /eú}--**.*M"

Àe

l-Ãl

0

aF;n

-'"ãé§=*"trle*t àÁ queÀ N{r€
or*(pÂ §§rw -&

á78488§586.
rrG82S71tffi

âwiom §f, [&âÂ

0?r.789.75A{3

JcM i0crtum §3 iâÂt o

À§õ5LtÍA ÉliÀ 0Ê.Jã§t.§



§o
rií

§-r
rr)
c§

$Ául"à É&kí e$fior§

GÕÊ
ôt

xs

B'rE

'*^a*§j-'.
6S1ü)3Àl:l#Álr§
§r§Ér{ra *iMr -ilô

Át$wú&M
33041 §rà2§?
il60,tí2t961



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

RKM INFORMATICA LTDA

.IIruLO 
DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FAT.IIASIA}

RKM SISTEMAS E SERVICOS
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

63.19-í{10 - PoÉals, provedores de conteúdo e outrog servlços de lnformação na lnternet

coDtGo E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNOARIAS

47.51-241 - Comérclo varejlrta ospeclallzado de equlpamentos e e uprlmentos de lnÍormátlca
63.íí-9{0 - Tratamonto de dadoo, provedores de cervlçoc de apllcação e servlçor de hospedagem na lnternet
74.20-0{5 - Servlços do mlcrofllmagom
7,f.90.'t -99 - Outrae ativldades profiee lonais, clentíícas e tácnicar não eBp6clflcadas anterlormente
77.33-í{0 -Aluguel de máquinas e equlpamentoe para eecrltórlos
82.íí-3{0 - Servlços comblnados de eacrltórlo e apolo admlnistretlvo
82.í9.9-99 . Preparação de documentos e eervlços êspeclallzados de apolo admlnistratlvo não especlflcados
anterlormente
85.99-6{4 - Treinamento sm doaenvolvlmento proflse lonal e gerenclal

E OA

20&2 - Socledade Empresárla Llmltada

LOGRADOURO

R DAV]O MUSSI
NÚMERO

263
COMPLEMENTO

B

CEP

39.820.000
BAIRROiDISTRITO

CENTRO
MUNICIPIO

NOVO CRUZEIRO

ENOEREçO ELETRONICO

DELTAGONTABILIDADE.NG@GMAIL.COM
TELEFONE

(33) 3533-í257/ (33) 8828-s834

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÁO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAçÁO CADASTR^L

30r05/2007

MOTIVO OE SITUAçAO CADASTRAI-

SITUAÇAO ESPECIAL OATA DA SITUAçÃO ESPECIAL

NUMERO DE INSCR|çÃO
08.895.í941000í{2
MATRIZ

GoMPROVANTE DE INSCR!çÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30105t2007

UF

MG

3010112023 10:O4 about:blank

Aprovado pelâ lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/0í/2023 às í0:03:46 (data e hora de Brasília).

ffi

Página: í/í

about:blank 111



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVTDA
ATIVA DA UNIÁO

Nome: RKM INFORMATIGA LTDA
CNPJ: 08.895.í94/000í 42

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov. br> ou <http://www. pgfn.gov. ba.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2014.
Emitida às 09:32:02 do dia 21l0912022 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 2010312023.
Código de controle da certidão: 2DCE.íF34.2845.709C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



( Consulla Regularidade do Empregador
(

02/022023 13:46

Valtar lmprimir

CJITffi*
CAIXA ÉCONÔMICA FET}ERÂL

CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

08.89s.194/0OOt-42
RKM INFORMATICA LTDA ME

R DAVID MUSSr 263 / CENTRO / NOVO CRUZETRO / MG / 39820-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certíficado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 2 5/ Ot /2023 a 23 I 02/ 2023

Certif icação N ú mero 
= 

20230 t25O 144t9384890 3 5

Informação obtida em 02/02/2023 L3:45:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

ã
a

aQ

https://mnsu lta-crf .caixa.gov. br/consultacrf/pag esÍmpressao jsf 1t1
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBALHISTÀS

ffi
Nome: RKM INFORMATICA LTDA
CNPJ: 08. 895. 194 / 0001-42
Certidão n": 39399424/2022
Expedição: 70/L7/2022, às
Validade: 09/05/2023 180
de sua expedição.

(MATRIZ E FTLIAIS)

09:34:05
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certif ica-se que RNM INFORIíÀTICÀ LTDÀ (ldÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o no 08.895.L94/OOOL-42, NÂO CONSIÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Traba]histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/201L e
13.467/20L7, e no Ato 01,/2022 da CGJT, de 21, de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condicj-ona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http z / /www. tst. jus . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNroRMAÇÂO TMPORTÀ}ITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturaj-s e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demaj-s títulos güê, por
disposição Iega1, contiver força executj-va.

liix.:..1ar.5 e si'!rge5t.Õsa: : .:iÕtiçist. j,.is,br



PREFEITI.'RA MUNICIPAL OE HOVO GRUZEIRO . MG
í8.404.88910001-38

CÊRTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

EXERCIC|O: 2023

Novo Cruzeiro, 16 de Janeiro de 2023

sáveL

0\Nelrâ

Núnero: 00002687 /2023 Enissão I L6/OL/2O23 00 : 00: 00 Validade: L7/03/2023
Controle : A2 9002-035091-?11601 -012 4? 8-O2OA

Código: 5971 §Ome: RKM ]NTORMATICA LTDA _ ME

Insc. Mun.: i4013 CNPJ/CPr: 08 . 895. 194 /0001-42 IElRG

Endereço: RUA DAVID MUSSI - 263 B

Cidade: Novo Cruzeiro/MG CEP:39820-000Bairo: CENTRO

CERTII'ICO: Que verificando os arquivos desta Municipalidade constatei que
inscriLo no CPF (CNPi) , esta quite para com os cofres desta Municipalidade
atê a presente data. Fica, no entanto, resguardado o direit,o da Fazenda
Pública Municipal a cobrança de qualquer débito que' eventual ou
post,eriormente, venha a ser apurado. Validade por 60 dias da data da sua
emissão

Fins Diversos

tJ*297 SÍntese - Tecnolog a e Info tica Lt.da.

rDE$rTrrIgeÇâo DA Çt{D

IDENTTFrCÃçÀO »O CONTRIBUINEE

I"INâ,&IDãDE



30/01/2023 10:00 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

o
otW

e(m

t §

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negatlva

CERTIDÃO EMITIDA EM:
30/0t12023

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
30/04/2023

NOME/NOME EMPRESARIAL: RKM INFORMATICA LTDA

INSCRICÃO ESTADUAL: OO2195360,OO-
18 CNPJ/CPF: 08.89 s. 19410OO L-42 srTUAçÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA DAVID MUSSI NÚMERO: 263

COMPLEMENTO: B, BAIRRO: CENTRO CEP: 39820000

DISTRITO/POVOADO MUNICÍPIO: NOVO CRUZEIRO UF: MG

Ressalvado o dlrelto de a Fazenda Públlca Estadual cobrar e lnscrever qualsquer dívldas de
responsabllldade do sulelto passlvo aclma ldentlflcado que vlerem . ser apuradaa, é cêÊlflcado
quê:

1. Não constam débltos relatlvos a trlbutos admlnlstrados pela Fazenda Públlca Estadual e./ou
Advocacla Gera! do Estadol

2. No càso de utllização para lavratura de escrltura públlca ou reglstro de formal de partllha, de
carta de adJudlcação expedlda em autos de inventárlo ou de arrolamento, de sentença em ação
de seoaracão ludiclal, dlvórclo, ou de oartllha de bens na unlão estável e de escrltura públlca de
doaçáo de- Ueás lmóúeis, esta'certldã-o somente terá valldade se ecompanhada da Cêrtldão de
Pagemênto / Desoneração do ITCD, prevlsta no aÊigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certldão vállda para todos os estabeleclmêntos da emprega, alcqnçando débltos trlbutárlos do
sulelto passlvo ém Fase Admlnlstratlva ou lnscrltos em-Dívldâ Attva.

IDENTIFICAçÃO NUMERO DO PTA DESCRIÇAO

A autentlcldade desta certldão deyerá ser conflrmada no sítlo da Secrctarla de Estado de
Fazenda de Mlnas Gerals em www.fazenda.mg.gov.br => certldão de débltos trlbutárlos =>ceÉlflcar documentos

cóDrco DE coNTRoLE DE CERTIDÃo : 20230006 14 6487 97



ffi
DEcLARAçÃo our uÃo eupREcA MÊNoR DE toADE

RKM lNfORfraÁICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 08.895"194fi00142, por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) SAULO FELIPE CHAIN MATIAS
portador(a) da Carteira de ldentidade - RG no Mç14724164 e do CPF no 089.878.276-74
DECLARA, sob âs penas da lei, para fins do disposto no inciso V, art. 27, da Lei federal
n" 8.666/93, cumprindo o disposto no inciso XXX|ll, art. 70, da ConstituiSo Federal, que
não empregâ mênor de dezoito ênos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos, assim como assume o compromisso de declarar a
superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação.

Em, 1 de dezembro de 2022

RKM IN LTDA

SAULO FELIPE CHAIN MATIAS
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

NOVO CRUZEIRO

CERTTDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações especÍficas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: RKM INFORMATICA
CNPJ: 08.895.1 94/000142

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 80 da Resoluçáo 12112010
do Conselho Nacional de Justiça;

b)a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos fÍsicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a perÍodo de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 35512018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 30 de Janeiro de 2023 às 09:53

NOVO CRUZEIRO, 30 de Janeiro de 2023 às 09:53

Código de Autenticação: 2301-3009-5310-0343-7703

Para validar esta certidão, acesse o sÍtio do TJMG (www.tjmgjus.br) em Certidâo Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
iAUTENTICAÇÃO 2 inÍormando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamênto eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO CRUZEIRO . ]IIIG
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ALVARÁ DE L|CENçA PARA LOCALTZAçÃO E FUNCTONAMENTO

§ECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

EXERCíCtO:2023

c\tw

f",à,
Fts. Ê\

Número: 00000007/2023 lEmissao: 231011202100:00:00 Vencimento: 3111212023

Controle: AI8002-í3{00{-123300-090404-050A

O(A) Prefeito(a) Municipalde Novo Cruzeiro, de acordo com a legislaçáo vigente, resolve, atendidas as
determinaçôes gerais, CONCEDER Licença, conforme abaixo descrito:

Licença Hablte-se: Nâo ee ApllcaLicença §anitária: Nâo se Aplica

Llcença Ambiental: Não sê Aplica Corpo de Bombeirog: Não se Aplica

Código: 14013 | ttome: RKM INFORMATICA I-TDA - ME

lnsc.lUlunicipal: 14013 CNPJ/CPF: 08.895.194/00CI1-42 IEIRG

CEP: 39820-000

Cidade: NOVO CRUZEIROIMGBalrro: CENTRO

Nome Fantasia : RKM SISTEMAS

poRTAts, pRovÊDoRE§ DE CONTEÚDO E OUTRO§ SERV|çOS OE rNFORÍriAÇÃO NA INTERNET

Endereço Fiscal: RUA DAVTD Musst- 263

§&frts §*§ntÍr. 
Novo Cruzeiro, 23 de Janeiro de 2023

Func

Prefeito{a}

Cha&

0liprirureaponsável

fJf Trtbutaçâq

rDEhrTrFtcAçÃo Do ALVARÁ

IDENT|F|CAçÀO D0 GONTRTBUTNTE

ÂTIVIOADE PRINTIPAL

ATTVTDADE(S) SECUNDARIA{§)
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cÂuana MUNTcIpAL DE DrvIuor,ÂNoIA DE MrNAs
Estado de Minas Gerais

CONTRATO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo no. 001 12023
Dispensa de licitação n'00í/2023
Contrato Administrativo no. 00112023.

Termo de contrato que entre sifazem o Poder Legislativo de
Divinolândia de Minas a Profissional José Maria Júnior,
tendo como objeto prestação dos serviços de gestão e
gerenciamento para Hospedagem, Manutenção do Website
e Portal da Transparência e Manutenção do GED (Sistema
de Gerenciamento de Documentos Eletrônicos).

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA MINAS, Estado de Minas Gerais,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, sediada na cidade de Divinolândia de
Minas/MG, Praça José de Souza Madeira, 22 - Baino Centro, inscrita no CNPJ sob
o n.o: 01.628.137/0001-58, neste ato representado pelo Vereador Presidente da
Câmara Municipal, Sr. Rene Gomes da Silva, brasileiro, casado, motorista, inscrito
no CPF no.624.104.826-00 e RG MG4.655.258, residente e domiciliado à Rua Adair
Chaves, no 63 - Centro na cidade de Divinolândia de Minas/MG, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa RKM SISTEMAS E
SERVIçOS, inscrita no CNPJ: 08.895.194/0001-42, situada à Rua David Mussi
263 - Centro, na cidade de Novo Cruzeiro/MG, representada pela SP. Saulo Felipe
Chain Matias, inscrito no CPF: 089.878.276-74, daqui por diante denominada
simplesmente CONTRATADA, com base na Dispensa no 00112023, e de acordo com
a Lei Federal no. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal no. 8.883
de 08 de junho de 1994, resolvem celebrar o presente CONTRATO, observadas as
cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO - O presente contrato tem por objeto prestação
dos serviços de gestão e gerenciamento para Hospedagem, Manutenção do Website
e Portal da Transparência e Manutenção do GED (Sistema de Gerenciamento de
Documentos Eletrônicos), conforme segue:

cLÁusuLA SEGUNDA - oBRrcAçÃo oa ExEcuçÃo DoS sERVtços - As
prestações dos serviços deverão ser realizadas na forma e condições fixadas
abaixo, e quando solicitado pelo órgão.

2.1 lndependentemente da aceitaçáo, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
serviços obrigando-se a presta mais qualidade em seu atendimento.

2.2 A contratante sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
Administração, encarregada de acompanhar a prestação dos serviços prestando
esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas.

2.3 Prestar os serviços imediatamente após a assinatura do contrato, com
pontualidade os objetos solicitados.

Praça José de Souza Madeira, 22, Cenfro
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32



cÂnr,lna MUNICIpAL DE DIvINor,ÂxoIA DE MINAS
fstado de Minas Gerais

2.4 Comunicar imediatamente e por escrito ao Poder Legislativo Municipal, através
da Fiscalizaçáo, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as
providências de regularização necessárias.

CLAUSULA TERCEIRA - UGÊNCIA - O presente contrato terá seu início na data
de sua assinatura e se encerrará em 06 de fevereiro de 2024.

cLÁusuLA OUARTA - pREço E coNDtçôEs DE PAGAMENTo - pela
prestação dos serviços a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global
de R.$ 6.000,00 (seis mil reais) a serem pagas em 12 parcelas de R$ 500,00
(quinhentos reais), conforme proposta apresentada, que serão pagas em até 30
(trinta) dias após a realização dos serviços.

4.1. Pelo atraso no pagamento será imposta multa de 2o/o (dois por cento) ao mês
sobre o valor anual do contrato.

4.2. O pagamento do objeto será autorizado pelo CONTRATANTE via sistema
bancário.

CLÁUSULA QUTNTA - REAJUSTES - os preços acima acordados serão fixos e
irreajustáveis, nos termos da legislação que implantou o Plano Real, salvo o caso de
prorrogação do contrato, por interesse da contratante, conforme § 10 do art. 58 da
Lei Federal no. 8.666/93.

cLÁusuLA sExTA - oBR|GAçÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA

6.1 São obrigações da CONTRATADA:

6.1.í. presta serviços solicitados no prazo de determinado a contar a partir do
recebimento da ordem de serviço;

6.1.4. responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas de seus
prepostos;

6.1.5. manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na Licitação;

6.1.6. reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa,
prevista no art. 77, da Lei Federal no. 8.666/93.

6.2. São obrigações do CONTRATANTE:

6.2.1. efetuar o pagamento nos valores e prazos estabelecidos na CIáusula Quinta
deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO OO CONTRATO

Praça José de Souza Madeira, 22, Cento
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32



cÂu,rna MUNICIpAL DE DrvrNor,ÂNuA DE MrNAs
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7.1. A rescisão poderá ser:

7.1.1. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos a
seguir enumerados:

7.'|..1.1. não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos;

7,1.1.2. cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

7.1.1.3. lentidão constante no cumprimento do atendimento, Ievando o
CONTRATANTE a comprovar atÍalta de interesse da CONTRATADA;

7.1.1.4. atraso injustificado;

7.1.1.5. subcontratação total do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no instrumento convocatório e no contrato.

7.1.1.6. cometimento reiterado de faltas na execução;

7.1.1.7. decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

7.1,1.8. dissolução da sociedade ou falecimento da CONTRATADA;

7.1.1.9. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da
CONTRATANTE, que prejudique a execução do contrato;

7.1.1.10. razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do
órgão CONTRATANTE, e exaradas no processo administrativo a que se refere o
contrato;

7.1.1.11. ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo
administrativo, desde que haja conveniência do CONTRATANTE.

7.1.3. Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados,
quando os houver sofrido:

7.1.3.1. suspensão de sua execução, por ordern escrita do CONTRATANTE, por
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guena, ou ainda por repetidas suspensões,

Praga José de Souza Madeira, 22, Cento
E-mail: camaradivinolandia@:",ahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - ll32
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que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA nesses casos, o
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que
seja normalizada a situação;

7.1.3.2. atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo
CONTRATANTE deconente da realização dos serviços destes já recebidos ou
executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão
do cumprimento de suas obrigaçôes até que seja normalizada a situação, Gaso em
que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao CONTRATANTE;

7.1.3.3. rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais,
especificações e ptazo acanetando as seguintes consequências:

7.1.3.3.1 assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se
encontrar, por ato próprio do CONTRATANTE;

7.2. Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a CONTRATADA
será notificada com 30 (trinta) dias de antecedência.

CLÁUSULA OtTAvA - DAS PENALIDADES - Sem prejuízo das sanções previstas
no art. 87 da Lei Federal no. 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita às
penalidades, asseguradas a prévia defesa:

8.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato:

8.1.í. até 05 (cinco) dias, multa de 0,5%, sobre o valor da obrigação por dia de
atraso;

8.1.2. superior a 05 (cinco) dias, multa de 1,5o/o sobre o valor da obrigação por dia de
atraso;

8.2. Pela inexecução totalou parcial do Contrato;

E.2.1. multa de 2o/o (dois), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte não
cumprida;

8.2.2. multa conespondente à diferença de preço resultante de nova Iicitação
realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida.

8.3. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 9.2.1 e
9.2.2 será o do valor inicial do Contrato.

8.4. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, porém
moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA da

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: canaradiviuolandia@],ahoo.c:om.hr - Tel: (33) 3414 - ll32
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reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a
acarretar ao CONTRATANTE.

cúusuLA NovA DoS REcuRsos oRçAMENTÁRps - As despesas
decorrentes da execução do objeto do presente Contrato conerão por conta da
seguinte dotação:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTTA . A CONTRATADA fiCATá iSENtO

de prestar garantia para a execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O FORO - As partes contratadas elegem o Foro
da Comarca da Contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente
Contrato.

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA- DISPOSIçÕES FINAIS - Fazem parte integrante
do presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no
instrumento convocatório e as Normas contidas na Lei Federal No. 8.666/93,
principalmente nos casos omissos.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas)
vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas.

Divinolândia de Minas - MG, 06 de fevereiro de 2023

MUNICIPAL DE
DIVINOLÂNDIA DE MTNAS

Rene Gomes da Silva
CONTRATANTE

Presidente

RKI', INFORMAÍ|GÂ tToA

CNPJ
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RKM STSTEMAS E SERVIçOS
CNPJ : 08.895. 1 9410001 42
Saulo Felipe Chain Matias

CONTRATADO
REPRESENTANTE LEGAL

ffi

Testemunhas

NOME NOM
CPF: CPF

Praça José de Souza Madeira, 22, Cento
E-mail: camaradivinolandia@laltoo.com.br - Tel: (33) 3414 - Il32

01 .031 .0001 .2002. 3.3.90.40.00 Terceiros - Pessoa JurÍdica 1.5000.000

oomçÃo onçaurxrÁru,n ÊICHA xoàt§tltCüITITRA FONTE DE
RECURSOS
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cÂuana MUNTCIpAL DE Dr\rlNor,Âxor,q,. DE MINAS
Estado de Minas Gerais

EXTRATO DO CONTRATO N' OO1I2O23

PARTES: Câmara Municipal de Divinolândia de Minas X RKM Sistemas e Serviços

Objeto do Contrato: Prestação dos serviços de gestão e gerenciamento paru
Hospedagem, Manutenção do Website e Portal da Transparência e Manutenção do GED
(Sistema de Gerenciamento de Documentos Eletrônicos).

Data do Contrato: 0610212023

Valor Global do Contrato: R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Dotação Orçamentária:

Certifico que o presente extrato fora publicado no Quadro de Avisos da Câmara Municipal,
no prazo legal.

lM
lsmaVlose Siqueira
Presidente da CPL

Praça José de Souza Madeira, 22, Cenfro
E-mail: camaradivinolandia..0yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - 1132

DOTAçÃO ORÇAMENTÁR|A FICHA FONTE DE
RECURSOS

12 1.500.000
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DESPACHO DE ARQUIVAMENTO
Processo administrativo no 001 12023

Dispensa n" 00112023

Ultimados os procedimentos da prestação de serviços, objeto desta licitação, com a
emissão do empenho, confirmando a liquidação, efetuado o pagamento, dada a quitação e

extinção da obrigação, de acordo com o disposto na Lei Federal n.' 4.320164, determino o

arquivamento dos autos do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação.

Determino ainda que o Processo deverá peÍmanecer arquivado por período superior a

cinco anos, estando à disposição dos órgãos fiscalizadores sob a responsabilidade da
Controladoria.

Cumpra-se,

Junte-se.

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG, 23 de maÍço de2023.

Rene Gomes da Silva
Presidente da Câmara

Praça José de Souza Madeira, 22, Centro
E-mail: camaradivinolandia(.@yahoo.com.br - Tel: (33) 3414 - 1132


